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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto IIMapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espiritb Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San
tos Neves, em Convênio com ij Fundijç~o Instituto Brijsileiro de Geogrijfiij

e Estatísticij - IBGE, com o ijpoio dijs prefeiturijs municipijis e dos es

critórios locais da EMATER, tendo por finijlidade preparar a base carto

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartogr~fica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida

mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatfs

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necess~rio absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicit~

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Miipeiimento de Comuni di3des UrbiiniJ.s e RuriJ.i s do Es tiJ.do do Espi

rito 5iinto permitirá iJ.puriJ.r os d~dos censit~rios produzidos pelo IBGE
iité ent~o coletiidos iJ. piirtir de setores censitários delimitiidos por cri

térios puriJ.mente operacioniiis - através de uma nOVii unidade espiiciiil de

nominadii Comunidiide.

EssiJ. iniciativa decorre dii constiitaç~o de que é para o âmbito das comuni

dades que iJ.S iJ.tuais iidministrações p~bliciis municipiJ.is vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas iíções.

Assim, iJ.pÓS iJ. reiJ.liziíç~o do Censo de 1991, ser~ possível resgiJ.tiir iiS in

formiições coletiidiís por setor censitário e correliícioná-liís ~ Malhii de

Comunidades UrbiJ.niis e Ruriiis do Estiído, fiJ.cilitiJ.ndo ii eliiboraç~o de estu

dos e o processo de planejiimento municipiJ.l, regional e estaduiJ.l.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atuali

zaç~o dii base cartográficiJ. dos municípios, bem como iJ. compilaç~o da le

gislaçi3.o pertinente (Leisde Criaç~o, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu pro

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municipios

S~o as unidades de menor hierarquia dentro da organizaçAo político-admi

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Distritos
S~o as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade
Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autoridade distrital. Este conceito n~o inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaç~o que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites s~o aprovados p~

lo prefeito local.
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Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de habitantes.

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famfl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti
lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as ~reas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupaç~o pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perfmetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecfveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.



Aglomerado rural de extensâo urbana

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterístic~s definidor~s de Aglomer~do

e est~ 1oc;:11 i z~d~ r1 menos de 1 km de di st~nc i ~ dr1 ~re~ efet -i vr1mente

nizr1d~ de um~ cidr1de ou vilr1 ou de um Aglomer~do Rur~l j~ definido

de Extens~o Urb~n~, possuindo contigüidr1de em relaç~o r10S mesmos.

1 1

Rurr1l

urbr1

como

Aglomerados rurais isolados

Locr11idr1des que têm r1S características de Aglomerr1do Rural e est~o locr1

lizadas a umr1 distância igualou superior a 1 km dr1 área efetivamente ur

br1nizadr1 de uma cidade, ou vilr1, ou de um Aglomerr1do Rural já definido

como de Extens~o Urban~ s~o clr1ssific~dos em:

Povo~do

Qu~ndo possui pelo menos 1 (um) est~belecimento comercial de bens de

consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeirr1 ~ qu~rt~

série, em funcion~mento regulr1r, 1 (um) posto de sr1~de, com atendimen

to regulr1r e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, parr1 r1tender

r10S morr1dores do ~glomerr1do e/ou áreas rurais pr6ximas. Corresponde

r1 um r1glomerado sem caráter privr1do ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculr1do a um único proprietário do solo, e cujos morr1dores exerçr1m

r1tividades econômicr1s quer primárir1s, terciárir1s, ou mesmo secund~ri~~

na próprir1 localidr1de ou forr1 dela.

N~cleo

QUr1ndo o Aglomerado Rurr1l estiver vinculr1do r1 um ~nico propriet~rio do

solo (empresas r1grícolas, industriais, usinas, etc.), ou sejr1, possuir

caráter privr1do ou empresr1rial.

Aglomerado subnormal
É um conjunto constitu{do por um mínimo de 51 domicílios, em sua mr1ioria

carentes, de serviços p~blicos essenciais (águr1, energir1, esgoto), - ocu

pando ou tendo ocupr1do, até período recente, terreno de propriedr1de

~lheia (públicr1 ou pr1rticular), dispostos, em geral, de formA desordenr1

da e densa.
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Aldeia indígena

~ um ijgrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mijis

moradiijs.

Área especial

~ ij área legijlmente definida, subordinada a órgâo p~blico ou privado,

responsável pela sua manutençâo, onde se objetiva a conservaçâo e prese~

vaçâo da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçâo do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especiijis s;;Jo: pijrques(nijcional, estijdual e municipijl), reselwas ecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreijs de relevante interesse ecológico, áreas de proteç;;Jo ambiental,áreas

de perservaç;;Jo permanente, monumentos naturais, monumentos culturijis,

áreas indígenijs, colôniijs indígenas, pijrques indígenas e terras indíg!

nas.

Setor censitJrio

É a unidijde territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecu~
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LEI Nº 4076/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléía Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de João Neiva, desmembrado do Municí
pio de Ibiraçu, com sede na atual Vila de João Neiva.

Art. 2º - O Município de João Neiva fica pertencendo à Comarca de Ibira

çu.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Interm0nicipais
a) Com o Município de Ibiraçu

Começa na divisa com o MUnicípio de Aracruz, no rio Piraquê

Açú; sobe por este até a ponte na Rodovia BR-10l; segue

por esta, no sentido Sul, até o divisor de águas entre as

bacias dos rios Piraquê-Açú e Taquaruçú; segue por este di

sor até a Estrada Municipal Taquaruçú-Santo Antônio; segue

talvegue, margeando a citada estrada até o rio Piraquê-Açu;

sobe por este até a foz do Córrego Belo; sobe por este até

sua cabeceira (margeando estrada); segue no mesmo sentido

pelo talvegue oposto até o rio Pau Gigante; sobe por este

até sua cabeceira no divisor de águas entre este e o rio

Ubás segue por este divisor até o divisor de águas entre

os rios Ubás e Nova Lombardia; segue por este até o prime~

ro afluente do Córrego Lampê; desce por este até sua foz

no rio Nova Lombardia; sobe por este até encontrar a linha

reta entre o ponto fronteiro (rio Piabas) à serra do Goia

paba-Açú e a serra do Óleo, na divisa com o Município de

Santa Teresa.

b) Com o Município de Santa Teresa

Começa onde termina a divisa com o Município de Ibiraçu;

deste ponto segue até a serra do Óleo; segue por esta até
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a confluência do Córrego Bom Sucesso com o rio Triunfo, na

divisa com o Município de Colatina.

c) Com o Município de Colatina:

Começa na confluência do córrego Bom Sucesso com o

fo; segue em linha reta ~té a cabeceira do êórrego

ça; desce por este até sua foz no rio Pau Gigante;
por uma linha reta até o rrorro do Feijão; segue em 1inha

até a confluência do córrego Pasto Novo com o rio

nho, na divisa com o Município de Linhares.

rioTriun

Espera~

segue

reta

Cavali

d) Com o Município de Linhares:

Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina;

sobe pelo córrego Pasto Novo até sua cabeceira, no divisor

de águas entre as bacias dos rios Cavalinho e Ribeirão.

e) Com o Município de Aracruz:

Começa onde termina a divisa com o Município de Linhares;

desce pelo éórrego Vinte e Um de Abril até sua foz no rio

Ribeirão; sobe por este até o ponto onde é interceptado

pelo meridiano que passa na Cachoeira Comprida, no rio Ta

quaruçú; segue por este meridiano até o rio Piraquê-Açú, no

limite intermunicipal com Ibiraçu.

11 - Divisa 1.nterdistrital

a) Entre os Distritos de João Neiva (Sede) e Acioli

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Cava

linho e Ribeirão, no limite com os Municípios de Linhares

e Aracruz; segue pelo divisor de águas formado por um lado

com os rios Ribeirão e Piraquê-Açú e por outro os rios Ca

valinho e Pau Gigante, até o limite com o município de Ibi

raçu.
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Art. 4º - A instalação do Município de João Neiva far-se-á na ocasião

da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores que deve

rá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
João Neiva será administrado pelo Prefeito do Município de Ib~

raçu e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares deste muni
cípio.

Art. 5º - O índice de participação do Município de João Neiva, no prod~

to da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação
de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executi
vo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do

disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício

do Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Colatina:

20

r~UiHCIPIO DE IBIRAçU

..

Começa na confluência do córrego de Bom Sucesso com o rio Triunfo; se

gue em linha reta até a cabeceira do córrego Esperança; desce por este

até a sua foz no rio Pau Gigante; segue por uma linha reta até o mor

ro do Feijão; segue em linha reta até a confluência do córrego Pasto

novo com o rio CavaI inho, na divisa com o município de Linhares.

2) Com o Município de Linhares:

Começa onde termina o limite com o município de Colatina; sobe pelo

córrego Pasto Novo até a sua cabeceira no divisor de águas entre as ba

cias dos rios CavaI inho e Ribeirão, na divisa com o município de Ara

cruz.

3) Com o Município de Aracruz:

Começa no ponto em que termina o limite com o município de Linhares;

desce pelo córrego Vinte e Um de Abril até a sua foz no rio Ribeirão;

sobe por este até o ponto em que é interceptado pelo meridiano que pa~

sa pela cabecei ra Comprida no rio Taquaruçu, no ponto em queestá local i

zada a Usina Elétrica; segue por esse meridiano até acitada Usina Elé

trica; continua pelo mesmo meridiano até encontrar odivisor de aguas

entre os rios Fundão e Piraquê-Mirim, na divisa com o município de Fun

dão.

4) Com o Município de Fundão: ,
Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Aracruz; se

gue por esse divisor até o morro Harmonia; segue em linha reta até a
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confluência dos rios Três Barras e Piabasj segue por este até o ponto

fronteiro ao início da serra do Goiapabe-Açu, na divisa com o município

de Santa Teresa.

5) Com o Município de Santa Teresa:

Começa onde termina o limite com o município de Fundão; segue em linha

reta até a serra Oleo; segue por esta serra até a confluência do corre

go Bom Sucesso com o rio Triunfo na divisa com ti município de Colatina.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

I) Entre os distritos de Ibiraçu e Pendanga:

Começa na cachoeira Comprida; segue pelo divisor de águas entre os

rios Taquaraçu e Cachoeira Comprida até atingi r o divisor de águas en

tre as bacias dos rios Taquaraçu e Itapirá; segue por este último divi

sor até atingir o divisor de águas entre os rios ltapirá e Piraquê-Açu.

2) Entre os distritos de Ibiraçu e João Neiva:

Começa na divisa do município de Aracruz; segue pelo divisor de aguas

entre os rios Taquaraçu e Piraquê-Açu até encontrar o divisor de águas

entre os rios Piraquê-Açu e ltapirá.

3) Entre os distritos de João Neiva e Pendanga:

Começa no ponto de encontro de divisor de águas entre os rios Taquar~

çu e Itapirá, com o divisor de águas entre os rios Piraquê-Açu e Itapl

rã; segue poreste último divisor de.águas até a divisa com o município

de Santa Teresa.

4) Entre os distritos de João Neiva e Acióli:

- ,
Começa no divisor de aguas entre as bacias cbs rios Cavalinho e Rib~irão noli

mite oomosmunicípios de Unhares e Aracruz; segue pelo divisor de águas
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entre os rios Ribeirão e Piraquê-Açu, por outro lado, e rios Cavalinho,

Otelo e Pau Gigante, por outro lado, até a divisa com o município de

Santa Teresa.

,



3.3.

23

,

LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACU (JOAO NEIVA)
LEI Nº 898/76

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAÇU NO ESTADO DO ESprRITO SANTO: Faço saber
que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aumentado o perímetro urbano do distrito de João Neiva em

1 (hum) quilômetro de cada lado da BR-101 e 259, entre os Kms

199 e 205 da BR-101 e 01 e 02 da BR-259 e de 500 metros onde o
perímetro vigente já atinja limite superior.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 12 de maio de 1976.

SEBASTIAO DA ROSA LOUREIRO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Administrativa desta Prefeitura Municipal em

12 de maio de 1976.
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanos foi elaborado a partir
das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, al~m das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nos cartas novos unidades: oS comunidades.

No ~rea rural, o espaço físico-geogr~fico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, est~ delimitado por ocidentes geogr~ficos

que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d1água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter oS estradas como elemento de delimita

ç~o.

Na ~rea urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimito

do pelas avenidas, ruas e outros acidentf's geogdficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades ll ter~o '1 meSl1lil del-jrl1itaç~o legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Morro do Cruzeiro
- Morro da Caixa D1água

- Morro da Prefeitura
- Santa Luzia
- Loteamento Gadioli
- BNH
- São Carlos
- Vila Nova

- Cristal (Povoado)
- Piraqueaçú (Povoado)
- Santo Afonso (Povoado)
- São Carlos 11 (Área de Expansão Urbana)

COMUNIDADES RURAIS

- João Neiva
- Demétrio Ribeiro
- Santo Afonso
- Ribeirão de Cima

DISTRITO: ACIOLI

COMUNIDADES URBANAS

- Acioli
- Cavalinho (Povoado)
- Barra do Triunfo (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Acioli
- Alto Bergamo
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- São Roque

- Cavalinho
- Pasto Novo
- Barra do Triunfo

- Lampê
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

BASE CARTOGRAFICA

29

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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